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' ::::-eu.:..'1.i.rse-8. soleniment:e no dia. 15 de: Outubro de cada a no'} :pa.re. ho:;:ier.t.L.-

gear os prof essores d~ rede estadua: e municipal de ensino. 

Art. 2 º - ·"- Câ:ma.n:. :Municipal er.:tregará placa al u

s i va ao "Professor Padrão" do ano ., 

Pa.ragraf o Único O DEC (Departamento de Educacãc 

e Cultura) ãa Prefeitura Municipal de Pedro Canário, regulamentará a

través de Decreto, no prazo máitimo à.e l5 {quinze) d.ias, a escolha. de. 

"Professor Padrão Municipal". 

Art. )Q - Esta Lei 
. , 

ent;rara em vigor data de 

sua publicação, revoga.das as deeposições em contrário. 

Pedro Canário-ES1 24 de 1988º 

no local de cos~Ul!le. 
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